
66 – São Paulo, 61  (101) Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo sexta-feira, 3 de junho de 2016

EMAIL:__________________________
CNPJ:_____________________________
DECLARAÇÃO
Declaro sob as penas da Lei que:
* a citada empresa não se encontra em débito quanto à 

Fazenda do Município de São Paulo, no tocante aos encargos 
tributários municipais;

* a citada empresa não se encontra em débito no tocante 
aos encargos tributários Estaduais e Federais;

* a citada empresa não se encontra impedida de contratar 
com a

Administração Pública em geral.
São Paulo,_____ de _________de 2016.
___________________________________________
ASSINATURA (Representante legal da empresa)
NOME____________________
RG_________CPF________________
ANEXO III DO COMUNICADO Nº 710, DE 02 DE JUNHO 

DE 2016
Declaração de Exclusividade, Autorização de Representação 

e Ausência de
Vínculo Empregatício
Nós, abaixo assinados, declaramos que somos re-

p r e s e n t a d o s  C O M  E X C L U S I V I DA D E  p e l a  e m p r e -
sa___________________, sediada na_______________ , 
inscrita no CNPJ sob o nº_______________, aqui representada 
pelo Sr.(a)_______________________, portador(a) da cédula 
de identidade RG N º _____________, para realização do 
evento “ (nome do espetáculo) ”, de (meses da temporada), 
nos CEUs da cidade de São Paulo.

A representante fica autorizada a celebrar contrato, inclusi-
ve receber o cachê e outorgar quitação.

Estamos cientes de que o pagamento dos valores decorren-
tes de nossos serviços é de responsabilidade da nossa represen-
tante, não nos cabendo pleitear à Prefeitura quaisquer valores 
eventualmente não repassados.

Também DECLARAMOS sob as penas da Lei que não somos 
funcionários públicos municipais.

Autorizamos, também, a utilização da nossa imagem e 
voz para veiculação de propaganda institucional, divulgação 
e documentação do evento pela Prefeitura do Município de 
São Paulo.

São Paulo, ________de_______________de 2016
Nome R.G. CPF Assinatura
__________ __________ __________ __________
__________ __________ __________ __________
__________ __________ __________ __________

 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR

COMUNICADO Nº 90 – Junho - 2016
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores dos Centros de Educação Infantil – CEI´s e 
CEMEI e Centro de Convivência Infantil- CCI´s, da Rede Muni-
cipal de Ensino / GESTÃO DIRETA E MISTA, os cardápios que 
deverão ser cumpridos na semana de 06/06 a 10/06/2016 do:

AGRUPAMENTO 1: SUB PREFS (AD, BT, CL, CS, MB, PA, PI, 
SA) e

AGRUPAMENTO 4: SUB PREFS (AF, IP, JA, MO, SM, VM, VP)
A - CEI MUNICIPAL, CCI e CEMEI – CEI do CEMEI
SEMANA DE 06/06 a 10/06/2016
Faixa Etária 0 a 3 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e JANTAR:
Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (1º 

Semestre).
SEMANA DE 06/06 a 10/06/2016
Faixa Etária 4 a 5 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 4 a 5 meses: Mamadeira preparada com Fórmu-

la Láctea Infantil (1º semestre).
COLAÇÃO: 4 a 5 meses: Suco de Laranja Lima.
ALMOÇO: 4 a 5 meses: Papa composta de:
Segunda-feira: Macarrão, Batata, Abóbora, Tomate, Escaro-

la, Feijão e Frango.
Terça-feira: Arroz, Batata, Abóbora, Abobrinha, Escarola e 

Frango.
Quarta-feira: Macarrão, Batata, Abóbora, Abobrinha, Acel-

ga, Feijão e Carne Bovina.
Quinta-feira: Arroz, Batata, Abóbora, Beterraba, Repolho 

e Frango.
Sexta-feira: Arroz, Batata Doce, Cenoura, Abobrinha, Acelga 

e Carne Bovina.
Notas:
1. A composição geral da Papa de Legumes para a faixa 

etária de 4 a 5 meses é a seguinte: 1 arroz ou macarrão + 1 
feculento (mandioca, cará, inhame, mandioquinha ou batata) 
+ 1 hortaliça fonte de vitamina A + 1 hortaliça (legume) + 1 
verdura + 1 porção de carne (bovina ou frango) e feijão (duas 
vezes por semana).

2. A Papa de Legumes deverá ser passada por peneira 
grossa na 1ª semana de introdução da alimentação e após esse 
período deverá ser bem amassada com o garfo.

3. Feijão: utilizar somente o caldo.
LANCHE: 4 a 5 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (1º Semestre) acompanhada de Papa de Fruta.
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Mamão.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Mamão.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída, caso não 

esteja madura, mas deverá ser servida até o próximo recebi-
mento da feira.

JANTAR: 4 a 5 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (1º semestre).

SEMANA DE 06/06 a 10/06/2016
Faixa Etária 6 a 7 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.

T. T. SOMAIO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS CIA. 
CROMOSSOMOS SOMOS CROMOSSOMOS – PEÇA TEATRAL 
20163980 TEATRO CATEGORIA 3

1. A pessoa jurídica, como representante de artista ou 
grupo de artistas que realizarão os eventos, protocolará a 
documentação integral no prazo de 7 (sete) dias úteis a partir 
da data da convocação publicada em DOC (considerando-
se o primeiro dia útil seguinte à data da publicação) no 
seguinte endereço: SME/G – COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO 
INTEGRAL E CEUs - RUA DR.DIOGO DE FARIA, nº1247 – SALA 
114 - VILA CLEMENTINO – SÃO PAULO.

1.1 A ausência ou irregularidade de qualquer dos 
documentos apresentados impossibilitará a contratação.

1.2 O descumprimento do prazo contido no item 1 
acarretará automaticamente a desistência da contratação, sem 
prejuízo de futuras convocações.

2. As pessoas jurídicas proponentes dos eventos 
selecionados pela Comissão deverão apresentar os seguintes 
documentos para serem contratadas:

a) Cópia do estatuto ou contrato social AUTENTICADO e 
suas respectivas alterações em caso de haver, devidamente 
registrada no órgão competente;

b) Cópia da ata da eleição do presidente ou representante 
e dos poderes a eles conferidos;

c) Cópia atualizada do cartão do CNPJ da pessoa jurídica 
proponente;

d) Cópia de CPF e Cédula de Identidade do representante 
legal da empresa;

e) Cópia atualizada da Certidão Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

f) Cópia do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;
g) Cópia do Cadastro de Contribuintes Mobiliários – CCM e 

Certidão de Tributos Mobiliários – CTM regular. Caso não esteja 
cadastrada como contribuinte no Município de São Paulo, a 
pessoa jurídica deverá apresentar declaração, firmada por seu 
representante legal, sob as penas da lei, de não cadastramento 
e de que nada deve à Fazenda do Município de São Paulo;

h) Certidão de regularidade no CADIN municipal;
i) Comprovante de conta corrente ativa em nome da pessoa 

jurídica no Banco do Brasil;
j) Declaração de concordância com o pagamento em trinta 

dias após a entrega da nota fiscal (ANEXO I);
k) Síntese de dados da pessoa jurídica nos termos do mo-

delo e declarações de regularidade (ANEXO II).
2.1 - Os artistas/grupos artísticos selecionados deverão 

apresentar, por meio de seu representante, os seguintes docu-
mentos:

a) Cópia de Protocolo para cada evento selecionado;
b) Compromisso de arrecadação de direitos autorais - SBAT, 

ECAD ou outros – ou declaração de que se trata de obra própria 
ou de domínio público. No caso de autoria própria, deverá ser 
entregue declaração do autor da obra artística autorizando o 
artista ou grupo de artistas a executá-la;

c) Documento comprobatório de que a pessoa jurídica 
proponente está autorizada a representar o artista ou grupo de 
artistas, e que cada componente do grupo não possui vínculo 
empregatício com a Prefeitura da Cidade de São Paulo, assina-
do por cada um de seus integrantes (ANEXO III);

d) Cópia de CPF, Cédula de Identidade e documentos com-
probatórios de habilitação profissional de cada um dos com-
ponentes do grupo. No caso de artistas profissionais que não 
possuem tal habilitação por executarem atividades artísticas 
de Cultura Urbanas (Hip Hop) ou Cultura Popular e Tradicional, 
deverão providenciar uma declaração justificando a dispensa 
dessa documentação;

e) apresentar currículo resumido pertinente ao perfil artísti-
co dos participantes do evento, datado e assinado;

2.2 - A documentação deverá ser apresentada em língua 
portuguesa e, na hipótese de documentos em língua estrangei-
ra, deverá ser apresentada a respectiva tradução por tradutor 
juramentado.

2.3 – O representante da pessoa jurídica deverá entregar 
toda documentação tanto da pessoa jurídica como dos grupos 
de uma só vez.

2.4 - As contratações artísticas dos eventos serão cele-
bradas com fundamento no artigo 25, “caput”, da Lei Federal 
8.666/93 e parecer da Procuradoria Geral do Município ementa-
do sob n.º 10.178, tendo em vista a proposta desenvolvida em 
cada caso pela Unidade contratante.

Observações:
1. Os grupos deverão manter a ficha técnica cadastrada 

no Sistema. Na hipótese de substituições de atores, justificar a 
nova ficha técnica. Em nenhuma hipótese será aceita redução 
do elenco.

2. A entrega dos documentos deverá ser feita em PDF, cada 
documento deverá ser um arquivo separadamente e nomeado 
conforme listagem supramencionada. Apenas os documentos 
dos artistas poderão estar em um único arquivo.

ANEXO I DO COMUNICADO Nº 710, DE 02 DE JUNHO 
DE 2016

DECLARAÇÃO
Venho pela presente manifestar minha concordância em 

prestar serviço de apresentação de evento artístico para a 
Prefeitura do Município de São Paulo, Secretaria Municipal de 
Educação, mediante pagamento 30 (trinta) dias após a apresen-
tação de Nota Fiscal.

BANCO DO BRASIL Agência_______________________
Conta Corrente________________________________
São Paulo,___de__________de 2016.
_________________________________
ASSINATURA (Representante legal da empresa)
NOME____________________
RG_________CPF________________
ANEXO II DO COMUNICADO Nº 710, DE 02 DE JUNHO 

DE 2016
(timbre da empresa)
SÍNTESE DOS DADOS DA EMPRESA
NOME:______________________
ENDEREÇO:_____________________________
CEP_______ CIDADE_____________________
ESTADO____________
TELEFONE:_________

ANEXO III DO COMUNICADO Nº 709, DE 02 DE JUNHO 
DE 2016

N ó s ,  a b a i x o  a s s i n a d o s ,  d e c l a r a m o s  q u e 
somos  rep resentados  COM EXCLUS IV IDADE pe la 
e m p r e s a _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  s e d i a d a 
na__________,inscrita no CNPJ sob o nº_______, aqui 
representada pelo Sr.(a)____________________, portador(a) 
da cédula de identidade RG N º___________, para realização 
do evento “(nome do espetáculo) ”, de (meses da temporada), 
nos CEUs da cidade de São Paulo.

A representante fica autorizada a celebrar contrato, 
inclusive receber o cachê e outorgar quitação.

Estamos cientes de que o pagamento dos valores 
decorrentes de nossos serviços é de responsabilidade da nossa 
representante, não nos cabendo pleitear à Prefeitura quaisquer 
valores eventualmente não repassados.

Também DECLARAMOS sob as penas da Lei que não somos 
funcionários públicos municipais.

Autorizamos, também, a utilização da nossa imagem e 
voz para veiculação de propaganda institucional, divulgação 
e documentação do evento pela Prefeitura do Município de 
São Paulo.

São Paulo,________de___________de 2016.
Nome R.G. CPF Assinatura
__________ __________ __________ __________
__________ __________ __________ __________
__________ __________ __________ __________

ANEXO II DO COMUNICADO Nº 709, DE 02 DE JUNHO 
DE 2016

(timbre da empresa)
SÍNTESE DOS DADOS DA EMPRESA
NOME:________________________
ENDEREÇO:________________________________
CEP_______________ CIDADE_____________________
ESTADO__________
TELEFONE:__________________
EMAIL:_______________
CNPJ:________________________________
DECLARAÇÃO
Declaro sob as penas da Lei que:
* a citada empresa não se encontra em débito quanto à 

Fazenda do Município de São Paulo, no tocante aos encargos 
tributários municipais;

* a citada empresa não se encontra em débito no tocante 
aos encargos tributários Estaduais e Federais;

* a citada empresa não se encontra impedida de contratar 
com a Administração Pública em geral.

São Paulo,______de___________de 2016.
____________________________________________
ASSINATURA (Representante legal da empresa)
NOME___________________________
RG____________
CPF______________

 COMUNICADO Nº 710, DE 02 DE JUNHO DE 2016
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em exercício, no uso de suas atribuições legais, conforme o que lhe representou 

a Coordenadora dos CEUs e Educação Intregral, e considerando o disposto no Edital de Credenciamento de eventos culturais e 
artísticos no PROART/2016 e a relação final dos eventos credenciados, publicada no DOC de 21 de maio de 2016, págs 98 a 110, 
CONVOCA as pessoas jurídicas abaixo relacionadas a apresentarem a documentação especificada no item XII do referido Edital de 
Credenciamento, para composição da programação cultural dos CEUs:

PESSOA JURÍDICA;GRUPO;EVENTO ;Nº DE PROTOCOLO;ÁREA DE ATUAÇÃO; CATEGORIA

074931GILMAR RIBEIRO SANTOS - ME - 
23889692000176

SARAU CLAMARTE SARAU CLAMARTE 2016205 SARAU CULTURAL Categoria 3

2103197MSB ENTRETENIMENTO LTDA - 09470317000166 MAD SCIENCE BRASIL WATCHATCHÁ, UMA VIAGEM PELA 
CIÊNCIA

20162641 TEATRO Categoria 2

23APONTE SERVIÇOS LTDA ME - 16995165000180 APONTE AUDIOVISUAL SRAU DE INVENÇÕES POETICAS 20163456 SARAU CULTURAL Categoria 3
30COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE 
MÚSICA DE SÃO PAULO - 05914537000170

CONJUNTO MUSICAL YADAH SHABACH RAÍZES DO SAMBA 20163698 MÚSICA Categoria 3

5196ESCOLA CULTURAL ZUNGU CAPOEIRA - 
09182433000180

ESCOLA CULTURAL ZUNGU CAPOEIRA SARAU MUSICAL DA CAPOEIRA 20162757 SARAU CULTURAL Categoria 3

78DINAH FELDMAN HARARI - ME - 18116507000170 CULTURAS EM MOVIMENTO AMIGO É COISA PRA SE GUARDAR, 
OU NÃO!

20163278 CONTAÇÃO DE HISTORIAS Categoria 1

ADRIANA CHIOVATTO -21956252000169 BAÚDE CONTOS LENDAS FOLCLÓRICAS 20161883 CONTAÇÃO DE HISTORIAS Categoria 1
ADRIANA CHIOVATTO -21956252000169 BAÚDE CONTOS LENDAS FOLCLÓRICAS 20161883 CONTAÇÃO DE HISTORIAS Categoria 1
ADRIANA NAPOLI CORSO 349663258 - 24191056000139 GRUPO MALAEBAÚ CONTOS DA NATUREZA 20163471 CONTAÇÃO DE HISTORIAS Categoria 1
ADRIANA NAPOLI CORSO 34966325854 - 24191056000139 GRUPO MALAEBAÚ CONTOS PARA A PRIMEIRA INFANCIA 20163450 CONTAÇÃO DE HISTORIAS Categoria 1
AMALIA FRANCISCA DE VINCENZO PRODUÇÕES - EPP - 
11814862000174

MOVIMENTO SOCIOCULTURAL HOJE É DIA DE MARIA 20162888 MÚSICA Categoria 3

ANA PAULA MOREIRA DE SOUZA - 97534801000179 CANTANDO CONTO A PRINCESA QUE ESCOLHIA 20163373 CONTAÇÃO DE HISTORIAS Categoria 1
ANA PAULA MOREIRA DE SOUZA - 97534801000179 CANTANDO CONTO BRINCADEIRAS CANTADAS E 

NARRAÇÃO DE HISTÓRIAS PARA BEBÊS
20163315 CONTAÇÃO DE HISTORIAS Categoria 1

ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA PERIFERIA INVISÍVE - 
13196482000149

MUROS QUE GRITAM WORKSHOP DE GRAFFITI 2016965 CULTURA HIP HOP Categoria 2

ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA PERIFERIA INVISÍVE - 
13196482000149

CAMILA BRASIL CAMILA BRASIL 2016644 MÚSICA Categoria 3

BECA CINE VIDEO & EVENTOS ARTISTICOS LTDA - 
15657176000198

CIA PORTO DA LUA A MENINA E O VENTO 20163410 CONTAÇÃO DE HISTORIAS Categoria 1

BECA CINE VIDEO & EVENTOS ARTISTICOS LTDA - 
15657176000198

PRODÍGIO PRODÍGIO E BANDA - POESIAS DO 
ASFALTO

2016961 MÚSICA Categoria 3

BIQUEIRA LITERÁRIA PRODUÇÕES - 21820545000114 PROJETO PRAGA SARAU DA PRAGA 20162383 SARAU CULTURAL Categoria 3
BIQUEIRA LITERÁRIA PRODUÇÕES - 21820545000114 COLETIVO PERIFATIVIDADE SARAU PERIFATIVIDADE 20162964 SARAU CULTURAL Categoria 3
CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA PINTO- ME IDENTIDADE EM MOVIMENTO ESPETACULO NOMADES VIAJANTES 20161860 DANÇA Categoria 3
CLAUDIO APARECIDO DE OLIVEIRA 38780011500 - 
1770839400130

CIA DO MAR HISTÓRIAS ILUSTRADAS 20161930 CONTAÇÃO DE HISTORIAS Categoria 1

CONTO EM CANTOS SERVIÇOS ARTÍSTICOS LTDA-ME 
13199036000198

CANTO EM CANTOS BRINCACONTO - NARRAÇÃO PARA 
1A. INFÂNCIA

20162543 CONTAÇÃO DE HISTORIAS Categoria 1

CONTO EM CANTOS SERVIÇOS ARTÍSTICOS LTDA-ME 
13199036000198

CANTO EM CANTOS FÁBULAS AFRICANAS 20162081 CONTAÇÃO DE HISTORIAS Categoria 1

CONTO EM CANTOS SERVIÇOS ARTÍSTICOS LTDA-ME 
13199036000198

CANTO EM CANTOS HISTÓRIAS PARA PEQUENINOS - 
narração para 1a. Infância

20162536 CONTAÇÃO DE HISTORIAS Categoria 1

CONTO EM CANTOS SERVIÇOS ARTÍSTICOS LTDA-ME 
13199036000198

CONTO EM CANTOS AMAZÔNIA ADENTRO 2016103 TEATRO INFANTIL Categoria 2

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE 
MUSICA DE SAO PAULO - 05914539000170

GRUPO FOLIAS E FOLGUEDOS FOLIAS DE SÃO JOÃO 20161613 MÚSICA Categoria 3

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE 
MUSICA DE SAO PAULO - 05914539000170

BANDA VERSÃO BRASILEIRA SP MULHERES QUE INTERPRETAM O 
BRASIL CANTANDO

2016398 MÚSICA Categoria 3

COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO - 51561819000169 CIA LIQUIDIFICADOR A PRINCESA QUE TUDO SABIA... 
MENOS UMA COISA

20161671 CONTAÇÃO DE HISTORIAS Categoria 1

COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO - 51561819000169 CIA LUZ CÊNICA CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS “FÁBULAS” 20163120 CONTAÇÃO DE HISTORIAS Categoria 1
COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO - 51561819000169 GRUPO BAÚ ENCANTADO CONTOS DO MEIO AMBIENTE 20163327 CONTAÇÃO DE HISTORIAS Categoria 1
COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO - 51561819000169 CIA TRUKS DIVERTISTÓRIAS 2016344 CONTAÇÃO DE HISTORIAS Categoria 1
COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO - 51561819000169 CIA LUZES E LENDAS HISTÓRIAS COM TATRO DE SOMBRAS 20163162 CONTAÇÃO DE HISTORIAS Categoria 1
COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO - 51561819000169 CIA. TEATRLA CASA DE MARIAS HISTORIAS QUE AS MARIAS TRAZEM 

NA MALA
20161382 CONTAÇÃO DE HISTORIAS Categoria 1

COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO - 51561819000169 SOBREVENTO MEUJARDIM - TEATRO PARA BEBÊS 20163775 CONTAÇÃO DE HISTORIAS Categoria 1
COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO - 51561819000169 COLETIVO ESTOPÔ BALAIO O RIO E O MENINO 20163553 CONTAÇÃO DE HISTORIAS Categoria 1
COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO - 51561819000169 CIA NAVEGA JANGADA DE TEATRO OS CAÇADORES DE BORBOLIVROS 20162086 CONTAÇÃO DE HISTORIAS Categoria 1
COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO - 51561819000169 GRUPO DE ESTUDO PERMANEBTE O MENINO POETINHO 20161670 TEATRO INFANTIL Categoria 2
COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO - 51561819000169 CIA. TEATRO DO ACASO SARAU NA CASA DO CHEFE 20163957 TEATRO INFANTIL Categoria 2
COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO - 51561819000169 SANTA VISCÉRA TEATRO TEATRO À LA CARTE 20162521 TEATRO INFANTIL Categoria 2
COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO - 51561819000169 GRUPO ARTE SIMPLES DE TEATRO A BOLA: HISTÓRIAS QUE ROLAM 20162992 TEATRO Categoria 3
COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO - 51561819000169 SOBREVENTO A CORTINA DA BABÁ 20163728 TEATRO Categoria 3
COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO - 51561819000169 TEATRO BAMBEMBE DE REPERTÓRIO SACI - UMA VIAGEM ECOLÓGICA 

ATRAVÉS DAS LENDAS BRASILEIRAS
20163705 TEATRO INFANTIL Categoria 3

CRISTIANO NASCIMENTO DE OLIVEIRA ME - 
11436592000105

GRUPO PODER BÉLICO DA FAVELA A VOZ DO GUETO NÃO SE CALA 20162098 CULTURA HIP HOP Categoria 3

DANIEL LELIS SIQUEIRA - 17290643000110 CIA CAMBAIO DE PERQUISA TEATRAL O MENINO VOADOR - O MUSICAL 2016629 TEATRO INFANTIL Categoria 3
DEODORO OLIVEIRA GOMES - 94867066000127 CIA. DE TEATRO DIVERSÃO & ARTE A ARCA DE NOÉ DE VINÍCIUS DE 

MORAES
20161309 TEATRO INFANTIL Categoria 3

DI MILANO EMPREENDIMENTOS LTDA-ME - 
16587997000168

VIRALARTE CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS DA CULTURA 
BRASILEIRA, INDIGENA E AFRICANA

20163616 CONTAÇÃO DE HISTORIAS Categoria 1

ELEMESS MUSIC N’ SERVICES EIRELI – ME - 
20025869000106

RENATO & GIOVANELLI RENATO & GIOVANELLI 20161878 MÚSICA Categoria 3

ENGRENAGEM URBANA - ENGRENAGEM URBANA LTDA - 
ME - 17646760000173

RAP PORFIRIO & KILO DE SOUSA RAP PIANO E VOZ 20163104 CULTURA HIP HOP Categoria 2

ESTRONDO BEATS - 14167507000149 AVANTE O COLETIVO TURNE DESTRAVANTE - A CHAVE 
MESTRA DOS ETIQUETA DE RUA

20162876 MÚSICA Categoria 3

EVANDRO BENEDITO SILVA 21317260821 - 
15821136000130

DOENTE DO PÉ LUIZ GONZAGA O REI DO BAIÃO 20163972 MÚSICA Categoria 3

FAMÍLIA FK 38288996841 - 20100877000161 FAMILA FK FAMÍLIA FK 10 ANOS 8067172 DANÇA Categoria 2
FILIPE EDMO ALMEIDA EIRELI EPP - 15534954000151 TRUPE TRUPÉ VIVA SÃO JOÃO 20162787 MÚSICA Categoria 3
FRANCISCO HELIO DA COSTA 18757448353 - 
17820262000103

SARAU BODEGA DO BRASIL SARAU BODEGA DO BRASIL 20163707 SARAU CULTURAL Categoria 3

I.GONSALVES MOTA - 13162654000163 ELIAS TRINDADE e BANDA ELIAS TRINDADE e BANDA 2016886 MÚSICA Categoria 3
INSTITUTO N DE ARTE E CULTURA - 13427511000136 TEATRO DA NEURA E NÃO VOS DEIXEIS CAIR EM 

TENTAÇÃO
20161248 TEATRO Categoria 3

JULIANA ARAUJO GABRIEL PRODUÇÕES ARTISTICAS - 
20933645000194

KAROL DE SOUZA KAROL DE SOUZA 20163139 CULTURA HIP HOP Categoria 2

LILIA NEMES BASTOS 28187401850 - 22240806000190 CIA PÉ DO OUVIDO COM A PALAVRA , OS ANIMAIS! 20161210 CONTAÇÃO DE HISTORIAS Categoria 1
LILIA REIS - 17703135000116 LILIA REIS HISTÓRIAS AO PÉ DA ÁFRICA 2016346 CONTAÇÃO DE HISTORIAS Categoria 1
LUAR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME CIRCO NAVEGADOR CIRQUIM DO SERAFIM 20161926 ARTES CIRCENSES Categoria 2
LUAR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME BANDA NEGO GROOVE REVOLUÇÃO ATRAVÉS DA PALAVRA 20163462 MÚSICA Categoria 3
MANOEL PACIFICO DE OLIVEIRA SOUSA FILHO - ME - 
05878652000147

FORRÓ PARA TODOS FORRÓ PARA TODOS 20163749 MÚSICA Categoria 2

MARCIA LUISA DOS SANTOS 20.367.873/0001-44 EUFRA MODESTO E MARCINHA SANTOS CIRANDA CULTURAL 20163984 SARAU CULTURAL Categoria 2
Metro Seis Cenografia Ltda-Me - 09442141000177 UALDO & PROJETO SAMBAILANDO UALDO & PROJETO SAMBAILANDO - 

BAILE DE SAMBA ROCK, AULA E SHOW
20163397 MÚSICA Categoria 3

MMP PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - 61398780000164 TROVADORES URBANOS PRA VER A BANDA PASSAR CANTANDO 
COISAS DE AMOR

20162633 MÚSICA Categoria 3

NAJARA CINE VIDEO &EVENTOS LTDA - 15488939000114 TRIO AMIZADE GONZAGÃO X JACKSON 20161573 MÚSICA Categoria 2
NAJARA CINE VIDEO &EVENTOS LTDA - 15488939000114 GRUPO MARACATU BLOCO DE PEDRA CORTEJO MARACATU 20162255 MÚSICA Categoria 3
NAJARA CINE VIDEO &EVENTOS LTDA - 15488939000114 GARA-PÉ GARA-PÉ - MUITO FORRÓ TRADICIONAL 20162167 MÚSICA Categoria 3
NAJARA CINE VIDEO &EVENTOS LTDA - 15488939000114 SARAU QUINTA EM MOVIMENTO SARAU QUINTA EM MOVIMENTO 20162066 SARAU CULTURAL Categoria 3
NIVALMIR JOSE SANTANA - 16666441000167 BANDA CAPIM NOVO BANDA CAPIM NOVO 201646 MÚSICA Categoria 3
PACA TATU PRODUÇÕES LTDA - 12383033000147 PACA TATU VÉI... NA BOLA 2016627 TEATRO INFANTIL Categoria 2
PAULO HENRIQUE SANT ANNA MENDES 32649501898 - 
20361273000179

DE CANTO EM CANTO - DE CONTO 
EM CONTO

DE CANTO EM CANTO - DE CONTO 
EM CONTO

2016518 CONTAÇÃO DE HISTORIAS Categoria 1

PIA FRAUS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E COMÉRCIO LTDA PIA FRAUS BICHOS DO BRASIL 161291160 TEATRO Categoria 2
PRODUTORA A - GRAVACAO, PRODUCOES MUSICAIS E 
CULTURAIS LTDA. - ME - 21754165000129

PRODUTORA A ESTÚDIO A CONVIDA LAURO PIRATA 20162500 MÚSICA Categoria 2

PRODUTORA A - GRAVACAO, PRODUCOES MUSICAIS E 
CULTURAIS LTDA. - ME - 21754165000129

PRODUTORA A AMOR PRA TODOS 20162755 MÚSICA Categoria 3

REGINA ADAYR ARRUDA 10552185809 - 20735731000192 CIA FARNEL DE ARTES CONTOS DE GRIMM: PRINCESAS 
E BRUXAS

20162477 CONTAÇÃO DE HISTORIAS Categoria 1

RIOBALDO EVENTOS CULTURAIS E ARTISTICOS LTDA ME - 
74377573000175

SARAU DO BINHO SARAU DO BINHO 20161990 SARAU CULTURAL Categoria 3

RITMOS DO CORAÇÃO - 11433432000102 RITMOS DO CORAÇÃO VEM BRINCAR TAMBÉM! 20163979 MÚSICA INFANTIL Categoria 3
RODRIGO XIMARELLI DAMAS 22320971882 - 
20517437000104

EVOÉ TEATRO AS AVENTURAS DE PETER PAN E 
SININHO - CIA EVOÉ TEATRO

20162462 TEATRO INFANTIL Categoria 2

Rosana de Cássia Paulo Garcia13174790840 - 
15107315000100

CIA DUO ENCANTADO BALAIO COLORIDO DE HISTÓRIAS 20163672 CONTAÇÃO DE HISTORIAS Categoria 1

Rosana de Cássia Paulo Garcia13174790840 - 
15107315000100

CIA DUO ENCANTADO ENTRE CONTOS, PERIPÉCIAS E 
BRINCADEIRAS DO BOI BUMBÁ

20162827 CONTAÇÃO DE HISTORIAS Categoria 1

SALA 8 PRODUÇÕES LTDA ME - 20460589000118 CIA NÚCLEO HISTÓRIAS E OBJETOS FÁBULAS PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA 120976686 CONTAÇÃO DE HISTORIAS Categoria 1
TIARAJÚ PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS LTDA - 
19094858000190

TIARAJÚ PRODUÇÕES ARTÍSTICAS A LENDA DO VALE DA LUA 2016341 TEATRO INFANTIL Categoria 3

TK SERVIÇOS ARTÍSTICOS LTDA - 13113333000179 TK Serviços Artísticos O CASAMENTO DA DONA BARATINHA 
2.0

20161956 TEATRO INFANTIL Categoria 3

TULIO APARECIDO DIAS NUNES 36376505848 - 
17388002000100

CIA 135 CONTA SHAKESPEARE 20163489 CONTAÇÃO DE HISTORIAS Categoria 1

VITROLA SOUND ESTUDIO -18355771000167 HATAKA EP LAMPIÃO SAMURAI 20163389 MÚSICA Categoria 2
WHASHINGTON SILVA COSTA EVENTOS-ME XAXADO NOVO XAXADO NOVO 20163164 MÚSICA Categoria 3
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Terça-feira: Arroz, Batata, Abóbora, Abobrinha, Escarola e 
Frango.

Quarta-feira: Macarrão, Batata, Abóbora, Tomate, Feijão e 
Carne Bovina.

Quinta-feira: Arroz, Batata, Abóbora, Beterraba, Repolho 
e Frango.

Sexta-feira: Arroz, Batata, Abóbora, Abobrinha, Acelga e 
Carne Bovina.

Notas:
1. A composição geral da Papa de Legumes para a faixa 

etária de 4 a 5 meses é a seguinte: 1 arroz ou macarrão + 1 
feculento (mandioca, cará, inhame, mandioquinha ou batata) 
+ 1 hortaliça fonte de vitamina A + 1 hortaliça (legume) + 1 
verdura + 1 porção de carne (bovina ou frango) e feijão (duas 
vezes por semana).

2. A Papa de Legumes deverá ser passada por peneira 
grossa na 1ª semana de introdução da alimentação e após esse 
período deverá ser bem amassada com o garfo.

3. Feijão: utilizar somente o caldo.
LANCHE: 4 a 5 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (1º Semestre) acompanhada de Papa de Fruta.
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Mamão.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída, caso não 

esteja madura, mas deverá ser servida até o próximo recebi-
mento da feira.

JANTAR: 4 a 5 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (1º semestre).

SEMANA DE 06/06 a 10/06/2016
Faixa Etária 6 a 7 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 6 a 7 meses: Mamadeira: preparada com Fór-

mula Láctea Infantil (2º Semestre), com os seguintes acompa-
nhamentos:

Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Biscoito Doce.
Quarta-feira: Pão Hot Dog.
Quinta-feira: Biscoito Salgado.
Sexta-feira: Pão Bisnaguinha.
COLAÇÃO 6 a 7 meses: Suco Natural das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Laranja.
Terça-feira: Laranja.
Quarta-feira: Laranja.
Quinta-feira: Laranja.
Sexta-feira: Melancia.
Nota: Iniciar com a oferta de uma fruta de cada vez para 

criança conhecer novos sabores, posteriormente as frutas po-
derão ser combinadas de acordo com o estoque excedente 
disponível na unidade (ex: cenoura, beterraba, couve manteiga 
e outras frutas).

ALMOÇO: 6 a 7 meses: Papa composta de:
Segunda-feira: Macarrão, Batata, Abóbora, Tomate, Escaro-

la, Feijão, Frango e Maçã.
Terça-feira: Arroz, Batata, Abóbora, Abobrinha, Escarola, 

Ovo e Maçã.
Quarta-feira: Macarrão, Batata, Abóbora, Tomate, Feijão, 

Carne Bovina e Maçã.
Quinta-feira: Arroz, Batata, Abóbora, Beterraba, Repolho, 

Frango e Mamão.
Sexta-feira: Arroz, Batata, Abóbora, Abobrinha, Acelga, 

Carne Bovina e Banana.
Notas:
1. A composição geral da Papa de Legumes para a faixa 

etária de 6 a 7 meses é a seguinte: arroz ou macarrão + 1 
feculento (mandioca, cará, inhame, mandioquinha, batata doce 
ou batata) + 1 hortaliça (fonte de vitamina A) + 1 hortaliça 
(legume) + 1 verdura (folha) + 1 porção de carne (bovina ou 
frango) e feijão (duas vezes por semana).

2. Feijão: deverá ser amassado.
3. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

4. Introdução do ovo inteiro em substituição a carne uma 
vez por semana.

LANCHE: 6 a 7 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (2º Semestre).

JANTAR: 6 a 7 meses: Papa na seguinte composição:
Segunda-feira: Arroz, Batata, Abóbora, Abobrinha, Escarola, 

Frango e Maçã.
Terça-feira: Macarrão, Batata, Abóbora, Tomate, Frango, 

Feijão e Maçã.
Quarta-feira: Arroz, Batata, Abóbora, Abobrinha, Escarola, 

Ovo e Maçã.
Quinta-feira: Arroz, Batata, Abóbora, Abobrinha, Acelga, 

Carne Bovina e Banana.
Sexta-feira: Macarrão, Batata, Abóbora, Beterraba, Repolho, 

Feijão, Frango e Mamão.
Notas:
1. A composição geral da Papa de Legumes no jantar para 

a faixa etária de 6 a 7 meses a seguinte: arroz ou macarrão + 1 
feculento (mandioca, cará, inhame, mandioquinha, batata doce 
ou batata) + 1 hortaliça (fonte de vitamina A) + 1 hortaliça 
(legume) + 1verdura (folha) + 1 porção de carne (bovina ou 
frango) ou metade de uma gema de ovo (uma vez por semana) 
+ feijão (duas vezes por semana).

2. Feijão: deverá ser amassado.
3. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

4. Introdução do ovo inteiro em substituição a carne uma 
vez por semana.

SEMANA DE 06/06 a 10/06/2016
Faixa Etária 8 a 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 8 a 11 meses
Mamadeira: preparada com Fórmula Láctea Infantil (2º 

Semestre), com os seguintes acompanhamentos.
Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Biscoito Doce.
Quarta-feira: Pão Hot Dog.
Quinta-feira: Biscoito Salgado.
Sexta-feira: Pão Bisnaguinha.
COLAÇÃO: 8 a 11 meses
Segunda-feira: Laranja.
Terça-feira: Laranja.
Quarta-feira: Laranja.
Quinta-feira: Laranja.
Sexta-feira: Melancia.
Nota: O estoque disponível (excedente) de cenoura, beter-

raba, couve manteiga e outras frutas poderão ser adicionados 
ao suco de fruta.

ALMOÇO: 8 a 11 meses
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Berinjela Cozida e Maçã.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Abóbora Cozida e Maçã.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata Cozida 

e Maçã.
Quinta-feira: Macarrão, Frango, Beterraba Cozida, Repolho 

Cozido e Mamão.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Acelga Cozida e 

Banana.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 
de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.

REFEIÇÃO: 4 a 6 anos
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Berinjela e Tangerina.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Abóbora e Maçã.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Beterraba, Repo-

lho e Banana.
Quinta-feira: Macarrão, Frango, Acelga e Mamão.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Filé de Peixe, Batata Doce e 

Gelatina.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. Uma vez por semana a fruta poderá ser substituída por 
salada de frutas, se houver sobras. Preparar conforme orienta-
ção do Receituário Padrão de CEI.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
5. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-

tos poderá ser acrescentado em refogados.
6. Gelatina: (120 ml) Sobra de fruta - maçã ou banana - 

poderá decorar a gelatina.
*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 

de Alimentação Escolar – CODAE/SME*
COMUNICADO Nº 91 - Junho - 2016
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores de Escola das EMEI’s, EMEF’s, EMEFM’S, 
EMEBS’s e SME CONVÊNIOS, Coordenadores Gerais dos CIEJA’s, 
Gestores dos CEU’s GESTÃO da Rede Municipal de Ensino / 
GESTÃO DIRETA e MISTA, os cardápios que deverão ser cumpri-
dos na semana de 06/06 a 10/06/2016 do:

AGRUPAMENTO 1: SUB PREFS (AD, BT, CL, CS, MB, PA, PI, 
SA) e

AGRUPAMENTO 4: SUB PREFS (AF, IP, JA, MO, SM, VM, VP)
MERENDA INICIAL - EMEBS –
SEMANA DE 06/06 a 10/06/2016
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Inte-

gral.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Rosquinha.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Rosquinha.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
LANCHE – Período de 4 horas - EMEI, EMEF, EMEFM, EME-

BS, CIEJA, CEU GESTÃO e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 06/06 a 10/06/2016
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Inte-

gral.
Terça-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha Integral 

com Margarina. (EMEI)
Terça-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Marga-

rina. (EMEF)
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
Quinta-feira: Suco de Uva Integral e Pão Hot Dog com 

Sardinha.
Sexta-feira: Composto Lácteo, Bolo Individual e Banana.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
LANCHE – Período de 5 ou 6 horas - EMEI, EMEF, EMEFM, 

EMEBS,CIEJA, CEU GESTÃO e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 06/06 a 10/06/2016
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha Inte-

gral com Margarina ou Geléia. (EMEI)
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Mar-

garina ou Geléia. (EMEF)
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
Quarta-feira: Suco de Uva Integral e Pão Hot Dog com 

Margarina. (Ag 1)
Quarta-feira: Composto Lácteo ou Suco de Uva Integral e 

Pão Hot Dog com Margarina. (Ag 4)
Quinta-feira: Composto Lácteo, Bolo Individual e Tangerina.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
REFEIÇÃO 1 - EMEI, EMEF, EMEFM, CIEJA, EMEBS, CEU 

GESTÃO e SME CONVÊNIO
SEMANA DE 06/06 a 10/06/2016
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha e Maçã.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Abóbora e Laranja.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Acelga e Banana.
Quinta-feira: Macarrão, PTS, Repolho e Abacaxi.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Filé de Peixe, Batata e Bananada.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receitu-
ário Padrão de EMEI-EMEF”, disponível no site da CODAE para 
variar as preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída 1 vez por semana.
MERENDA SECA - EMEI, CIEJA e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 06/06 a 10/06/2016
Segunda-feira: Bebida Láctea UHT, Biscoito Salgado Inte-

gral e Barra de Cereal.
Terça-feira: Bebida Láctea UHT, Biscoito Rosquinha e Goia-

bada. (CIEJA)
Terça-feira: Suco de Uva Integral, Biscoito Rosquinha e 

Goiabada. (SME CONVENIO)
Quarta-feira: Bebida Láctea UHT e Biscoito Salgado Inte-

gral.
Quinta-feira: Bebida Láctea UHT e Bolo Individual. (CIEJA)
Quinta-feira: Suco de Uva Integral e Bolo Individual. (SME 

CONVENIO)
Sexta-feira: Bebida Láctea UHT e Biscoito Rosquinha.
*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 

de Alimentação Escolar – CODAE/SME*
COMUNICADO Nº 92 - Junho – 2016
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores dos Centros de Educação Infantil – CEI´s 
e Centro de Convivência Infantil- CCI´s, da Rede Municipal 
de Ensino / Fornecimento de Merenda DIRETO e MISTO, os 
cardápios que deverão ser cumpridos na semana de 06/06 a 
16/06/2016 do:

AGRUPAMENTO 2: SUB PREFS (CT, EM, G, IQ, IT, MP, PE) e
AGRUPAMENTO 3: SUB PREFS (CV, FO, JT, LA, MG, PJ, PR, 

SE, ST).
SEMANA DE 06/06 a 10/06/2016
Faixa Etária 0 a 3 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e JANTAR:
Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (1º 

Semestre).
SEMANA DE 06/06 a 10/06/2016
Faixa Etária 4 a 5 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 4 a 5 meses: Mamadeira preparada com Fórmu-

la Láctea Infantil (1º semestre).
COLAÇÃO: 4 a 5 meses: Suco de Laranja Lima.
ALMOÇO: 4 a 5 meses: Papa composta de:
Segunda-feira: Macarrão, Batata, Abóbora, Tomate, Escaro-

la, Feijão e Frango.

Quarta-feira: Laranja.
Quinta-feira: Laranja.
Sexta-feira: Maracujá.
Nota: O estoque disponível (excedente) de cenoura, beter-

raba, couve manteiga e de frutas poderão ser adicionados ao 
suco de fruta.

ALMOÇO: 1 ano a 1 ano e 11 meses
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Berinjela e Tangerina.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Abóbora e Maçã.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Beterraba, Repo-

lho e Banana.
Quinta-feira: Macarrão, Frango, Acelga e Mamão.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata Doce e 

Banana.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 1 ano a 1 ano e 11meses
Segunda-feira: Leite Integral.
Terça-feira: Leite Integral.
Quarta-feira: Leite Integral.
Quinta-feira: Leite Integral.
Quinta-feira: Leite Integral.
Sexta-feira: Leite Integral.
Nota: O leite integral pode ser batido com abacate, banana, 

maçã e/ou mamão conforme disponibilidade dessas frutas na 
unidade.

JANTAR - 1 ano a 1 ano e 11 meses
Segunda-feira: Macarrão, Frango, Abobrinha e Maçã.
Terça-feira: SOPA: Macarrão, Batata, Abóbora, Tomate, 

Frango, Feijão e Gelatina.
Quarta-feira: Arroz, Carne Bovina, Abobrinha e Mamão.
Quinta-feira: SOPA: Arroz, Batata, Abóbora, Abobrinha, 

Acelga, Carne Bovina e Banana.
Sexta-feira: Arroz, Frango, Cenoura e Melancia.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. Uma vez por semana a fruta poderá ser substituída por 
salada de frutas, se houver sobras. Preparar conforme orienta-
ção do Receituário Padrão de CEI.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

5. Gelatina: (60 ml) Sobra de fruta - maçã ou banana - po-
derá decorar a gelatina.

SEMANA DE 06/06 a 10/06/2016
Faixa Etária: 2 a 6 anos:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 2 a 6 anos
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha com 

Margarina.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Mar-

garina.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Bolo Individual.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado ou Doce.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 2 a 6 anos
- Suco Natural das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Laranja.
Terça-feira: Laranja.
Quarta-feira: Laranja.
Quinta-feira: Laranja.
Sexta-feira: Maracujá.
Nota: O estoque disponível (excedente) de cenoura, beter-

raba, couve manteiga e outras frutas poderão ser adicionados 
ao suco de fruta.

ALMOÇO: 2 a 6 anos
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Berinjela e Tangerina.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Abóbora e Maçã.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Beterraba, Repo-

lho e Banana.
Quinta-feira: Macarrão, Frango, Acelga e Mamão.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Filé de Peixe, Batata Doce e 

Banana.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 2 a 6 anos
Segunda-feira: Composto Lácteo.
Terça-feira: Composto Lácteo.
Quarta-feira: Composto Lácteo.
Quinta-feira: Composto Lácteo.
Sexta-feira: Composto Lácteo.
Notas:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
JANTAR - 2 a 6 anos
Segunda-feira: Macarrão, Frango, Abobrinha e Maçã.
Terça-feira: SOPA: Macarrão, Batata, Abóbora, Tomate, 

Frango, Feijão e Gelatina.
Quarta-feira: Arroz, Carne Bovina, Abobrinha e Mamão.
Quinta-feira: SOPA: Arroz, Batata, Abóbora, Abobrinha, 

Acelga, Carne Bovina e Banana.
Sexta-feira: Arroz, Frango, Cenoura e Melancia.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. Uma vez por semana a fruta poderá ser substituída por 
salada de frutas, se houver sobras. Preparar conforme orienta-
ção do Receituário Padrão de CEI.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

5. Gelatina: (120ml) Sobra de fruta - maçã ou banana - po-
derá decorar a gelatina.

B-CEMEI – EMEI do CEMEI
SEMANA DE 06/06 a 10/06/2016
LANCHE: 4 a 6 anos
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha com 

Margarina.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Mar-

garina.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Bolo Individual.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado ou Doce.

DESJEJUM: 6 a 7 meses: Mamadeira: preparada com Fór-
mula Láctea Infantil (2º Semestre), com os seguintes acompa-
nhamentos:

Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Biscoito Doce.
Quarta-feira: Pão Hot Dog.
Quinta-feira: Biscoito Salgado.
Sexta-feira: Pão Bisnaguinha.
COLAÇÃO 6 a 7 meses: Suco Natural das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Laranja.
Terça-feira: Laranja.
Quarta-feira: Laranja.
Quinta-feira: Laranja.
Sexta-feira: Maracujá.
Nota: Iniciar com a oferta de uma fruta de cada vez para 

criança conhecer novos sabores, posteriormente as frutas po-
derão ser combinadas de acordo com o estoque excedente 
disponível na unidade (ex: cenoura, beterraba, couve manteiga 
e outras frutas).

ALMOÇO: 6 a 7 meses: Papa composta de:
Segunda-feira: Macarrão, Batata, Abóbora, Tomate, Escaro-

la, Feijão, Frango e Maçã.
Terça-feira: Arroz, Batata, Abóbora, Abobrinha, Escarola, 

Ovo e Maçã.
Quarta-feira: Macarrão, Batata, Abóbora, Abobrinha, Acel-

ga, Feijão, Carne Bovina e Banana.
Quinta-feira: Arroz, Batata, Abóbora, Beterraba, Repolho, 

Frango e Mamão.
Sexta-feira: Arroz, Batata Doce, Cenoura, Abobrinha, Acel-

ga, Carne Bovina e Banana.
Notas:
1. A composição geral da Papa de Legumes para a faixa 

etária de 6 a 7 meses é a seguinte: arroz ou macarrão + 1 
feculento (mandioca, cará, inhame, mandioquinha, batata doce 
ou batata) + 1 hortaliça (fonte de vitamina A) + 1 hortaliça 
(legume) + 1verdura (folha) + 1 porção de carne (bovina ou 
frango) e feijão (duas vezes por semana).

2. Feijão: deverá ser amassado.
3. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

4. Introdução do ovo inteiro em substituição a carne uma 
vez por semana.

LANCHE: 6 a 7 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (2º Semestre).

JANTAR: 6 a 7 meses: Papa na seguinte composição:
Segunda-feira: Arroz, Batata, Abóbora, Abobrinha, Escarola, 

Frango e Maçã.
Terça-feira: Macarrão, Batata, Abóbora, Tomate, Feijão, 

Frango e Maçã.
Quarta-feira: Arroz, Batata, Abóbora, Beterraba, Repolho, 

Ovo e Mamão.
Quinta-feira: Arroz, Batata, Abóbora, Abobrinha, Acelga, 

Carne Bovina e Banana.
Sexta-feira: Macarrão, Cará, Cenoura, Beterraba, Repolho, 

Feijão, Frango e Mamão.
Notas:
1. A composição geral da Papa de Legumes no jantar para 

a faixa etária de 6 a 7 meses a seguinte: arroz ou macarrão + 1 
feculento (mandioca, cará, inhame, mandioquinha, batata doce 
ou batata) + 1 hortaliça (fonte de vitamina A) + 1 hortaliça 
(legume) + 1verdura (folha) + 1 porção de carne (bovina ou 
frango) ou metade de uma gema de ovo (uma vez por semana) 
+ feijão (duas vezes por semana).

2. Feijão: deverá ser amassado.
3. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

4. Introdução do ovo inteiro em substituição a carne uma 
vez por semana.

SEMANA DE 06/06 a 10/06/2016
Faixa Etária 8 a 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 8 a 11 meses
Mamadeira: preparada com Fórmula Láctea Infantil (2º 

Semestre), com os seguintes acompanhamentos.
Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Biscoito Doce.
Quarta-feira: Pão Hot Dog.
Quinta-feira: Biscoito Salgado.
Sexta-feira: Pão Bisnaguinha.
COLAÇÃO: 8 a 11 meses
- Suco Natural das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Laranja.
Terça-feira: Laranja.
Quarta-feira: Laranja.
Quinta-feira: Laranja.
Sexta-feira: Maracujá.
Nota: O estoque disponível (excedente) de cenoura, beter-

raba, couve manteiga e outras frutas poderão ser adicionados 
ao suco de fruta.

ALMOÇO: 8 a 11 meses
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Berinjela Cozida e Maçã.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Abóbora Cozida e Maçã.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Beterraba Cozida, 

Repolho Cozido e Banana.
Quinta-feira: Macarrão, Frango, Acelga Cozida e Mamão.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata Doce Cozida 

e Banana.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE: 8 a 11 meses: Mamadeira preparada com Fórmu-

la Láctea Infantil (2º Semestre).
JANTAR: 8 a 11 meses: Sopa na seguinte composição:
Segunda-feira: Arroz, Batata, Abóbora, Abobrinha, Escarola, 

Frango e Maçã.
Terça-feira: Macarrão, Batata, Abóbora, Tomate, Feijão, 

Frango e Maçã.
Quarta-feira: Arroz, Batata, Abóbora, Beterraba, Repolho, 

Carne Bovina e Mamão.
Quinta-feira: Arroz, Batata, Abóbora, Abobrinha, Acelga, 

Carne Bovina e Banana.
Sexta-feira: Macarrão, Cará, Cenoura, Beterraba, Repolho, 

Feijão, Frango e Mamão.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída, caso não 

esteja madura, mas deverá ser servida no próximo recebimento 
da feira.

SEMANA DE 06/06 a 10/06/2016
Faixa Etária 1 ano a 1 ano e 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 1 ano a 1 ano e 11meses
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Bisnaguinha com Mar-

garina.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito Salgado.
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog com Margarina
Quinta-feira: Leite Integral e Bolo Individual.
Sexta-feira: Leite Integral e Biscoito Salgado ou Doce.
COLAÇÃO: 1 ano a 1 ano e 11meses
- Suco Natural das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Laranja.
Terça-feira: Laranja.
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 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PIRITUBA
 PROGRAMA DE TRANSFERENCIA DE RECURSOS FINANCEIROS-PTRF-

1º REPASSE-2016
No exercício de atribuição conferida pela Portaria SME nº 2.946/05, mediante Parecer Técnico Conclusivo de Comissão Especí-

fica da Diretoria Regional de Educação Pirituba/Jaraguá , expedido através da ATA nº 04/16,de 1º de JUNHO de 2016, APROVO a 
Prestação de Contas do PTRF, período 01/11/2015 a 31/03/2016 (1ª publicação), das Associações de Pais e Mestres - APMs abaixo 
relacionadas:
Nº Cód EOL Unidade Executora Receita Custeio Despesas Custeio Saldo Custeio Receita Capital Despesas Capital Saldo Capital
1 400017 CEI - BENEDITO BUENO 14.901,19 5.981,42 8.919,77 10.216,38 0,00 10.216,38
2 400300 CEI - CITY JARAGUA IV 16.300,88 9.521,86 6.779,02 4.928,34 1.495,03 3.433,31
3 400043 CEI - ELISIO TEIXEIRA LEITE 14.350,09 3.578,59 10.771,50 2.455,79 0,00 2.455,79
4 400058 CEI - HOMERO DOMINGUES DA SILVA, VER. 13.732,52 5.703,93 8.028,59 6.332,36 2.927,00 3.405,36
5 400461 CEI - JARDIM DAS ORQUIDEAS 14.006,27 7.411,92 6.594,35 6.888,10 5.100,00 1.788,10
6 400108 CEI - JARDIM PANAMERICANO 16.569,46 8.671,38 7.898,08 7.225,95 4.579,00 2.646,95
7 400114 CEI - JARDIM RINCAO 18.891,53 9.006,40 9.885,13 12.354,90 3.180,00 9.174,90
8 400117 CEI - JARDIM RODRIGO 11.897,22 2.627,70 9.269,52 3.121,84 0,00 3.121,84
9 400138 CEI - JARDIM TAIPAS 21.716,73 12.487,70 9.229,03 2.464,70 0,00 2.464,70
10 400166 CEI - LAERCIO CORTE, VER. 23.453,75 6.310,51 17.143,24 4.796,71 3.258,75 1.537,96
11 400177 CEI - MARIA JOSE VASCONCELOS MANKEL, PROFA. 13.950,50 6.004,10 7.946,40 3.210,79 0,00 3.210,79
12 400181 CEI - MENINO JESUS 17.404,53 7.173,68 10.230,85 643,60 310,00 333,60
13 400564 CEI - RAQUEL ZUMBANO ALTMAN 13.364,76 4.867,70 8.497,06 4.242,22 1.850,00 2.392,22
14 400220 CEI - RENATO ANTONIO CHECCHIA, VER. 14.053,80 6.502,90 7.550,90 9.406,27 2.418,00 6.988,27
15 400133 CEI - SHANGRI-LA 15.417,56 5.200,00 10.217,56 1.977,55 0,00 1.977,55
16 400231 CEI - SOLEDAD BARRET VIEDMA 15.093,25 2.764,16 12.329,09 7.961,28 0,00 7.961,28
17 400549 CEI - VILA SAO JOAO 14.093,56 2.136,40 11.957,16 4.036,73 0,00 4.036,73
18 400695 CEI CEU - JAGUARE 14.468,02 7.074,99 7.393,03 5.947,97 2.780,00 3.167,97
19 400694 CEI CEU - PARQUE ANHANGUERA 19.560,01 6.780,00 12.780,01 2.324,36 0,00 2.324,36
20 400522 CEI CEU - PERA MARMELO 13.096,92 2.533,75 10.563,17 4.486,02 1.900,00 2.586,02
21 400523 CEI CEU - PERUS 13.710,95 3.896,84 9.814,11 3.077,05 0,00 3.077,05
22 000205 EMEBS - VERA LUCIA APARECIDA RIBEIRO, PROFA. 16.948,97 2.134,90 14.814,07 4.171,90 0,00 4.171,90
23 010171 EMEF - ALDO RIBEIRO LUZ, PROF. 28.729,55 12.071,22 16.658,33 13.501,28 3.208,00 10.293,28
24 093114 EMEF - ANIBAL FREIRE, MIN. 28.451,16 7.967,10 20.484,06 11.174,06 530,00 10.644,06
25 019607 EMEF - ANTONIO RODRIGUES DE CAMPOS, PROF. 24.826,60 15.589,61 9.236,99 7.889,03 1.720,00 6.169,03
26 019412 EMEF - BADRA 31.588,39 8.830,85 22.757,54 13.999,50 3.650,00 10.349,50
27 094498 EMEF - CANDIDO PORTINARI 71.221,96 39.790,00 31.431,96 23.296,01 5.979,00 17.317,01
28 093106 EMEF - DILERMANDO DIAS DOS SANTOS 29.755,66 9.902,50 19.853,16 9.149,42 3.430,09 5.719,33
29 019233 EMEF - EDGARD CARONE 46.327,28 21.070,31 25.256,97 23.478,04 0,00 23.478,04
30 014249 EMEF - ERNESTO DE MORAES LEME, PROF. 29.151,87 11.224,12 17.927,75 13.267,00 5.060,00 8.207,00
31 092835 EMEF - ESPIRIDIAO ROSAS, MAL. 30.355,69 13.236,19 17.119,50 9.056,03 2.871,00 6.185,03
32 019463 EMEF - ESTACAO JARAGUA 14.854,03 514,63 14.339,40 10.003,38 5.197,00 4.806,38
33 094561 EMEF - EUCLIDES CUSTODIO DA SILVEIRA, DES. 21.310,32 5.239,15 16.071,17 7.051,29 3.630,00 3.421,29
34 016497 EMEF - FERNANDO GRACIOSO 27.762,65 9.370,34 18.392,31 10.604,28 2.540,00 8.064,28
35 094412 EMEF - GABRIEL PRESTES, PROF. 46.372,62 21.982,30 24.390,32 7.571,65 0,00 7.571,65
36 094587 EMEF - GABRIEL SYLVESTRE TEIXEIRA DE CARVALHO, PROF. 27.217,20 12.901,91 14.315,29 6.682,80 0,00 6.682,80
37 094528 EMEF - HENRIQUE GEISEL, GEN. 44.683,86 22.863,99 21.819,87 16.160,77 800,00 15.360,77
38 019347 EMEF - JARDIM DA CONQUISTA 48.240,65 7.762,63 40.478,02 15.377,66 3.300,00 12.077,66
39 094421 EMEF - LIBERATO BITTENCOURT, GEN. 17.157,64 520,55 16.637,09 3.887,70 0,00 3.887,70
40 094471 EMEF - LUIZ DAVID SOBRINHO, PROF. 27.415,57 15.657,76 11.757,81 7.747,50 5.990,00 1.757,50
41 019351 EMEF - MARILI DIAS, PROFA. 17.043,33 0,00 17.043,33 4.458,50 0,00 4.458,50
42 019414 EMEF - MOISES ELIAS DE SOUZA, TTE. 38.668,88 16.327,36 22.341,52 12.274,49 5.296,00 6.978,49
43 094404 EMEF - MONTEIRO LOBATO 51.060,79 29.892,48 21.168,31 3.885,50 3.063,50 822,00
44 019413 EMEF - ELIANE BENUTE LESSA AYRES GONÇALVES, 
  PROFESSORA – NANY BENUTE 39.493,29 21.479,54 18.013,75 9.588,10 850,00 8.738,10
45 094501 EMEF - PAULO PRADO 46.478,66 25.030,94 21.447,72 68,86 68,86 0,00
46 019314 EMEF - PHILO GONCALVES DOS SANTOS, PROFA. 29.352,44 12.905,70 16.446,74 23.300,80 0,00 23.300,80
47 000540 EMEF - RAUL POMPEIA 49.300,79 26.821,93 22.478,86 14.400,31 3.450,00 10.950,31
48 019215 EMEF - REMO RINALDI NADDEO, PROF. 76.300,74 15.640,27 60.660,47 16.975,26 0,00 16.975,26
49 019445 EMEF - ROGE FERREIRA, DEP. 24.613,11 12.073,10 12.540,01 71,63 0,00 71,63
50 094544 EMEF - RUI BLOEM 17.659,12 8.778,40 8.880,72 8.680,43 4.259,90 4.420,53
51 094455 EMEF - VICENTE DE PAULO DALE COUTINHO, GEN. 18.799,81 2.073,10 16.726,71 11.849,43 0,00 11.849,43
52 009326 EMEF - VICTOR CIVITA 23.589,95 8.904,29 14.685,66 6.661,09 6.173,00 488,09
53 019389 EMEF CEU - PARQUE ANHANGUERA 38.653,05 10.774,50 27.878,55 18.258,97 0,00 18.258,97
54 019277 EMEF CEU - VILA ATLANTICA 43.691,01 14.785,08 28.905,93 11.851,37 4.580,00 7.271,37
55 094609 EMEFM - ANTONIO ALVES VERISSIMO 22.311,01 22.000,00 311,01 5.003,64 3.672,35 1.331,29
56 091677 EMEI - AFONSO SARDINHA 21.266,72 9.000,57 12.266,15 12.441,56 718,00 11.723,56
57 090395 EMEI - ANA MARIA POPPOVIC, PROFA. 11.779,99 2.454,65 9.325,34 9.266,62 0,00 9.266,62
58 019212 EMEI - ANTONIETA DE BARROS, PROFA. 22.852,20 8.027,70 14.824,50 8.723,95 0,00 8.723,95
59 018287 EMEI - ANTONIO MUNHOZ BONILHA 22.978,41 13.888,13 9.090,28 9.673,77 5.000,00 4.673,77
60 091693 EMEI - ANTONIO RAPOSO TAVARES 23.165,49 5.467,79 17.697,70 8.514,95 0,00 8.514,95
61 091715 EMEI - CARMEN DA SILVA 14.835,42 11.540,00 3.295,42 2.482,20 0,00 2.482,20
62 099007 EMEI - CHARBONNEAU, PE. 10.051,11 1.250,00 8.801,11 2.218,28 0,00 2.218,28
63 091634 EMEI - CONJ. RESIDENCIAL ELISIO TEIXEIRA LEITE 27.032,79 11.042,50 15.990,29 8.495,94 3.100,00 5.395,94
64 019484 EMEI - ESTRADA DO CORREDOR 12.844,20 2.381,75 10.462,45 5.975,39 5.323,00 652,39
65 019345 EMEI - ESTRADA TURISTICA DO JARAGUA 21.971,10 10.067,34 11.903,76 14.943,16 11.710,20 3.232,96
66 091626 EMEI - EUNICE DOS SANTOS, PROFA. 21.983,62 4.142,96 17.840,66 5.681,20 0,00 5.681,20
67 019326 EMEI - JAGUARE 27.440,25 2.526,95 24.913,30 16.963,46 0,00 16.963,46
68 019203 EMEI - JARDIM FELICIDADE 23.952,02 9.465,67 14.486,35 10.135,11 3.727,00 6.408,11
69 019205 EMEI - JARDIM MONTE BELO 29.967,35 17.362,00 12.605,35 11.211,65 0,00 11.211,65
70 090344 EMEI - JEAN PIAGET 56.726,49 7.768,37 48.958,12 17.855,50 0,00 17.855,50
71 019253 EMEI - JOAO PAULO II, PAPA 12.277,09 5.510,55 6.766,54 2.932,71 0,00 2.932,71
72 019202 EMEI - JULIO ALVES PEREIRA 26.226,73 14.578,58 11.648,15 15.757,23 2.590,00 13.167,23
73 090352 EMEI - LEOPOLDINA, DA. 16.875,71 7.875,76 8.999,95 3.285,01 1.215,24 2.069,77
74 014893 EMEI - MARIA DAILCE MONTEIRO DA SILVA GOMES, PROFA. 25.789,68 11.003,65 14.786,03 6.788,90 0,00 6.788,90
75 000451 EMEI - MARIA DO CARMO GODOY RAMOS, PROFA. 26.978,78 10.875,08 16.103,70 7.888,33 2.290,00 5.598,33
76 099988 EMEI - MARIA JOSE DUPRE 29.999,33 12.372,90 17.626,43 14.053,04 5.800,00 8.253,04
77 019452 EMEI - MARIA THEREZA FUMAGALLI, PROFA. 54.959,56 7.374,31 47.585,25 7.050,48 0,00 7.050,48
78 019461 EMEI - MORRO DOCE 20.760,96 12.426,62 8.334,34 7.011,99 3.609,00 3.402,99
79 091600 EMEI - OLGA CALIL MENAH, PROFA. 26.657,15 7.367,40 19.289,75 1.568,21 0,00 1.568,21
80 091618 EMEI - OLGA MARIA GERMANO MARTINS DOMINGOS, PROFA. 24.447,42 16.622,43 7.824,99 6.673,60 3.000,00 3.673,60
81 091651 EMEI - OLIVEIRA LIMA 15.939,49 3.452,57 12.486,92 5.581,71 3.038,23 2.543,48
82 019486 EMEI - PARQUE DAS NACOES I 9.904,13 3.408,57 6.495,56 2.533,10 532,80 2.000,30
83 019446 EMEI - RECANTO DOS HUMILDES I 28.823,91 17.104,16 11.719,75 11.214,64 1.609,00 9.605,64
84 090387 EMEI - RICARDO GONCALVES 23.611,72 4.366,50 19.245,22 7.647,34 0,00 7.647,34
85 000469 EMEI - RODOLFO TREVISAN 27.499,20 10.837,61 16.661,59 4.760,46 2.567,00 2.193,46
86 090417 EMEI - SANTOS DUMONT 23.927,77 9.611,58 14.316,19 4.484,63 1.596,00 2.888,63
87 090361 EMEI - SARITA CAMARGO, PROFA. 28.275,19 8.835,65 19.439,54 2.501,46 0,00 2.501,46
88 019255 EMEI - ZELIA GATTAI 21.245,90 11.270,62 9.975,28 3.901,87 2.690,30 1.211,57
89 200258 CEU - PARQUE ANHANGUERA 18.022,40 21,60 18.000,80 4.505,60 0,00 4.505,60

Quarta-feira: Arroz, Carne Bovina, Berinjela e Gelatina.
Quinta-feira: SOPA: Arroz, Batata, Abóbora, Abobrinha, 

Acelga, Carne Bovina e Banana.
Sexta-feira: Arroz, Frango, Batata e Mamão.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. Uma vez por semana a fruta poderá ser substituída por 
salada de frutas, se houver sobras. Preparar conforme orienta-
ção do Receituário Padrão de CEI.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

5. Gelatina: (120ml) Sobra de fruta - maçã ou banana - po-
derá decorar a gelatina.

*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 
de Alimentação Escolar – CODAE/SME*

COMUNICADO Nº 93 – Junho – 2016
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores de Escola das EMEI’s, EMEF’s, EMEFM’s, 
EMEBS’s e SME CONVÊNIO, Coordenadores Gerais dos CIEJA’s 
e Responsáveis pela Direção dos CMCT’s da Rede Municipal de 
Ensino / GESTÃO DIRETA e MISTA os cardápios que deverão ser 
cumpridos na semana de 06/06 a 10/06/2016 do:

AGRUPAMENTO 2: SUB PREFS (CT, EM, G, IQ, IT, MP, PE) e
AGRUPAMENTO 3: SUB PREFS (CV, FO, JT, LA, MG, PJ, PR, 

SE, ST).
MERENDA INICIAL - EMEBS –
SEMANA DE 06/06 a 10/06/2016
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Inte-

gral.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Rosquinha.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Rosquinha.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
LANCHE – Período de 4 horas - EMEI, EMEF, EMEFM, CIEJA 

e SME CONVÊNIO–
SEMANA DE 06/06 a 10/06/2016
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Inte-

gral.
Terça-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha Integral 

com Margarina. (EMEI)
Terça-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Marga-

rina. (EMEF)
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
Quinta-feira: Suco de Uva Integral e Pão Hot Dog com 

Sardinha.
Sexta-feira: Composto Lácteo, Barra de Cereal e Banana.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
LANCHE– Período de 5 ou 6 horas – EMEI, EMEF, EMEFM, 

CIEJA, EMEBS e SME CONVÊNIO-
SEMANA DE 06/06 a 10/06/2016
Segunda-feira Composto Lácteo e Bisnaguinha Integral 

com Margarina ou Geléia. (EMEI)
Segunda-feira Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Mar-

garina ou Geléia. (EMEF)
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
Quarta-feira: Suco de Uva Integral e Pão Hot Dog com 

Margarina.
Quinta-feira: Composto Lácteo, Barra de Cereal e Tangerina.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado Integral.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
REFEIÇÃO 1 - EMEI, EMEF, EMEFM , CIEJA, EMEBS e SME 

CONVÊNIO –
SEMANA DE 06/06 a 10/06/2016
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha e Maçã.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata Doce e 

Laranja.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Abóbora e Ba-

nanada.
Quinta-feira: Macarrão, PTS, Acelga e Abacaxi.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Filé de Peixe, Repolho e Banana.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receitu-
ário Padrão de EMEI-EMEF”, disponível no site da CODAE para 
variar as preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
MERENDA SECA - EMEI, CIEJA e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 06/06 a 10/06/2016
Segunda-feira: Bebida Láctea UHT e Biscoito Salgado In-

tegral.
Terça-feira: Bebida Láctea UHT, Biscoito Rosquinha e Goia-

bada.
Quarta-feira: Bebida Láctea UHT e Biscoito Salgado Inte-

gral.
Quinta-feira: Bebida Láctea UHT e Barra de Cereal.
Sexta-feira: Bebida Láctea UHT Biscoito Rosquinha.
*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 

de Alimentação Escolar – CODAE/SME*

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
FREGUESIA / BRASILÂNDIA

 ADIANTAMENTO BANCÁRIO
APROVO, nos termos do art. 16, Decreto nº 48.592 de 06 

de agosto de 2007 a Prestação de Contas de Processos de 
Adiantamento Bancário.
PROCESSO VALOR CPF NOME DO RESPONSÁVEL

MARÇO/2016 
2016-0.052.632-9 1.000,00 104.761.608-47 VERA LUCIA FERNANDES BRAGA
2016-0.052.642-6 1.500,00 811.920.538-34 TANIA MARA VALADARES
2016-0.052.646-9 1.500,00 291.286.838-62 ERIKA FERNANDA DA SILVA MORENO
2016-0.052.616-7 1.000,00 083.473.898-88 DANIELA MARIA FIGUEIREDO PADOVAN
2016-0.052.656-6 1.500,00 014.673.058-55 BERNADETE DE SOUSA RODRIGUEZ DORATIOTTO

ABRIL/2016 
2016-0.081.025-6 1.000,00 103.301.698-58 LENI DA SILVA
2016-0.080.822-7 1.000,00 103.738.948-48 LUCINDA DE ANDRADE
2016-0.081.005-1 1.000,00 044.070.308-52 EDSON GRIGORIO DE OLIVEIRA
2016-0.081.017-5 2.000,00 104.402.708-80 SIMONE APARECIDA CLAUDIO PIMENTA PRESCILIANO
2016-0.080.941-0 1.000,00 106.573.538-33 ANDREA CALDEO CALVO
2016-0.080.924-0 1.000,00 131.824.338-65 ANDREA BASSANI BARREIRAS
2016-0.080.814-6 1.000,00 129.879.478-10 MARICI FRANCKLIN DE SOUZA
2016-0.080.799-9 1.000,00 091.493.708-12 ETHEL CRISTINA FERNANDES DE SOUZA DIAS
2016-0.081.021-3 2.000,00 077.999.688-77 SILVANA RAIMONDI CATANZARO
2016-0.081.144-9 1.500,00 258.925.268-44 ROSANGELA APARECIDA KRAUT
2016-0.081.104-0 1.500,00 702.099.368-00 NELSON SALVINO DOS SANTOS
2016-0.081.062-0 1.500,00 044.966.538-00 CARLOS EDUARDO GOMES
2016-0.081.052-3 1.500,00 234.826.481-15 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
2016-0 081.044-2 1.500,00 636.561.838-72 ORSON WELLES RODRIGUES DA SILVA
2016-0.080.998-3 1.000,00 013.630.868-63 ODETE APARECIDA TEIXEIRA SILVA

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE: 8 a 11 meses: Mamadeira preparada com Fórmu-

la Láctea Infantil (2º Semestre).
JANTAR: 8 a 11 meses: Sopa na seguinte composição:
Segunda-feira: Arroz, Batata, Abóbora, Abobrinha, Escarola, 

Frango e Maçã.
Terça-feira: Macarrão, Batata, Abóbora, Tomate, Frango, 

Feijão e Maçã.
Quarta-feira: Arroz, Batata, Abóbora, Abobrinha, Escarola, 

Carne Bovina e Maçã.
Quinta-feira: Arroz, Batata, Abóbora, Abobrinha, Acelga, 

Carne Bovina e Banana.
Sexta-feira: Macarrão, Batata, Abóbora, Beterraba, Repolho, 

Feijão, Frango e Mamão.
SEMANA DE 06/06 a 10/06/2016
Faixa Etária 1 ano a 1 ano e 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 1 ano a 1 ano e 11meses
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Bisnaguinha com Mar-

garina.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito Rosquinha.
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog com Margarina.
Quinta-feira: Leite Integral e Biscoito Salgado.
Sexta-feira: Leite Integral e Biscoito Salgado ou Doce.
COLAÇÃO: 1 ano a 1 ano e 11meses
Segunda-feira: Laranja.
Terça-feira: Laranja.
Quarta-feira: Laranja.
Quinta-feira: Laranja.
Sexta-feira: Melancia.
Nota: O estoque disponível (excedente) de cenoura, beter-

raba, couve manteiga e outras frutas poderão ser adicionados 
ao suco de fruta.

ALMOÇO: 1 ano a 1 ano e 11 meses
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Berinjela e Maçã.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Abóbora e Tangerina.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata e Maçã.
Quinta-feira: Macarrão, Frango, Beterraba, Repolho e Ma-

mão.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Acelga e Banana.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 1 ano a 1 ano e 11meses
Segunda-feira: Leite Integral.
Terça-feira: Leite Integral.
Quarta-feira: Leite Integral.
Quinta-feira: Leite Integral.
Quinta-feira: Leite Integral.
Sexta-feira: Leite Integral.
Nota: O leite integral pode ser batido com abacate, banana, 

maçã e/ou mamão conforme disponibilidade dessas frutas na 
unidade.

JANTAR - 1 ano a 1 ano e 11meses
Segunda-feira: Macarrão, Frango, Abobrinha e Tangerina.
Terça-feira: SOPA: Macarrão, Batata, Abóbora, Tomate, 

Frango, Feijão e Maçã.
Quarta-feira: Arroz, Carne Bovina, Berinjela e Gelatina.
Quinta-feira: SOPA: Arroz, Batata, Abóbora, Abobrinha, 

Acelga, Carne Bovina e Banana.
Sexta-feira: Arroz, Frango, Batata e Mamão.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. Uma vez por semana a fruta poderá ser substituída por 
salada de frutas, se houver sobras. Preparar conforme orienta-
ção do Receituário Padrão de CEI.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

5. Gelatina: (60 ml) Sobra de fruta - maçã ou banana - po-
derá decorar a gelatina.

SEMANA DE 06/06 a 10/06/2016
Faixa Etária: 2 a 6 anos:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 2 a 6 anos
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha com 

Margarina.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Rosquinha.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Mar-

garina.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Salgado ou Doce.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 2 a 6 anos
Segunda-feira: Laranja.
Terça-feira: Laranja.
Quarta-feira: Laranja.
Quinta-feira: Laranja.
Sexta-feira: Melancia.
Nota: O estoque disponível (excedente) de cenoura, beter-

raba, couve manteiga e outras frutas poderão ser adicionados 
ao suco de fruta.

ALMOÇO: 2 a 6 anos
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Berinjela e Maçã.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Abóbora e Tangerina.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata e Maçã.
Quinta-feira: Macarrão, Frango, Beterraba, Repolho e Ma-

mão.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Filé de Peixe, Acelga e Banana.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída, caso não esteja 

madura, mas deverá ser servida até o próximo recebimento 
da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes ou feculen-
tos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 2 a 6 anos
Segunda-feira: Composto Lácteo.
Terça-feira: Composto Lácteo.
Quarta-feira: Composto Lácteo.
Quinta-feira: Composto Lácteo.
Sexta-feira: Composto Lácteo.
Nota: O leite integral pode ser batido com abacate, banana, 

maçã e/ou mamão conforme disponibilidade dessas frutas na 
unidade.

JANTAR - 2 a 6 anos
Segunda-feira: Macarrão, Frango, Abobrinha e Tangerina.
Terça-feira: SOPA: Macarrão, Batata, Abóbora, Tomate, 

Frango, Feijão e Maçã.

 COMUNICADO Nº 700, DE 02 DE JUNHO DE 2016.
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atri-

buições legais e conforme o que lhe apresentou o Diretor 
Regional de Educação, divulga a chamada dos candidatos 
inscritos e selecionados na Unidade Educacional abaixo rela-
cionada, obedecida a ordem de classificação, nos termos dos 
Comunicados SME nº 06, de 11/01/16, publicado no DOC de 
12/01/16, para a função de Professor de Ensino Fundamental II 
e Médio, com fins de atuação nas Escolas Municipais de Ensino 
Fundamental – EMEFs, participantes do Programa São Paulo In-
tegral conforme autorização expressa em Despacho do Senhor 
Secretário Municipal de Educação, do Ofício nº 1.048/2015/SME 
G, publicado no DOC de 12/01/16.

COMPONENTE CURRICULAR – ARTES
EMEF DILERMANDO DIAS DOS SANTOS

Classif. Nome RG
001 Renato Gonçalves de Araújo 15.203.053
002 Carlos Geraldo de Souza 21.679.433-X
003 Vicência Ap.P.T.Costa 14.044.126-8
004 Natalia Gonçalves Felicíssimo 42.733.630-2
005 Dilma P.S.Oliveira 13.435.437-0
006 Naihany G.N.Pinheiro 33.546.019-7
007 Aparecida I.Beserra 21.186.841-3
008 Leci Teresa da Silva 15.397.428-X
009 Jussara V.Esteves 32.911.455-4
010 Rosane Silva 13.401.841-2
011 Felipe Z.da Fonseca 41.577.901-7
012 Batiria M.de J.do Nascimento 25.187.998-7
013 Gicele M.Lourenço Novaes 25.487.457-8
014 Michele de J.Silva 29.018.485-X
015 Roseli M.da Silva 20.425.875-X
016 Bianca de Campos Manoel 25.826.733-1
017 Ederson Carlos Santana 34016977-1

Os candidatos acima relacionados deverão comparecer, 
pessoalmente, dia 07/06/16, às 09:00horas, na Rua Aurélia, nº 

996, Bairro: V.Romana, para providências iniciais de contrata-
ção, portando os seguintes documentos:

a) cédula de identidade – RG;
b) documento comprobatório de habilitação específica;
c) demonstrativo de pagamento, em caso de servidor ou 

ex-servidor.
O não atendimento à convocação, no dia e horário acima 

discriminados, implicará na chamada de outros candidatos, 
seguindo rigorosamente a ordem de classificação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEI-
RAS DO TERCEIRO SETOR – CENTS

2016-0.123.445-3 – ASSOCIAÇÃO MADRE TERESA DE 
CALCUTÁ - Com fundamento no Decreto nº 52.830/11, na 
Portaria SME nº 2.871/13 e nos termos da manifestação de DRE 
PENHA/ATP/CENTS, DEFIRO a inscrição da instituição Associa-
ção Madre Teresa de Calcutá – CNPJ nº 96.523.063/0001-00, 
no Cadastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor 
– CENTS.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITAQUERA

 Processo 2016-0.114.558-2 - 54.321.773/0001-07 LAR 
MÃE DO DIVINO AMOR. Celebração do Termo de Repasse 
do recurso financeiro do PNAE LAR MÃE DO DIVINO AMOR- 
LEMDA. I.À vista dos elementos que instruem o presente, 
em especial da manifestação dos Setores Técnicos desta 
Diretoria Regional de Educação e com fundamento na Portaria 
nº 6.433/2015, AUTORIZO a celebração do Termo de Repasse 
com a LAR MÃE DO DIVINO AMOR, CNPJ 54.321.773/0001-
07, de acordo com a minuta de fls. 42 a 46, visando ao 
repasse do recurso financeiro do Programa Nacional de 




